
 1 de 1 

  

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13910-027 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0240/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 064/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 005338/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informamos que a recente orientação do Supremo Tribunal Federal acerca 

da Guarda Municipal diz respeito a atribuição da corporação e não propriamente dito sobre 

sua nomenclatura. A Administração pretende aguardar o resultado da tramitação da PEC 

57/2023, que propõe a transformação das Guardas Municipais em Polícias Municipais, 

para definir a questão de maneira legalmente respaldada.  

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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